
  

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

  

PORTARIA Nº 4, DE 26 DE ABRIL DE 2023

  

Dispõe sobre a nomeação de
membras(os) para a composição
da Comissão de Tomada de
Contas do Conselho Regional de
Psicologia 4ª Região Minas Gerais
(CRP04/MG).

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA  4ª REGIÃO MINAS GERAIS, através
de sua Diretoria, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 9º, inciso
II, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CFP nº 031, de 1º de dezembro
de 2001, e
 
CONSIDERANDO o constante nos autos do processo 570400064.000023/2022-52,
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear as(os) seguintes membras(os) para a composição da Comissão de
Tomada de Contas do CRP04/MG:
 

I - Conselheiro Daniel Caldeira de Melo
II - Conselheira Alessandra Kelly Belmonte
III - Conselheira Renata Ferreira Jardim de Miranda  
IV - Gerente Financeiro-Contábil Gustavo Lopes Penzin

 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE no sítio eletrônico do CRP04/MG. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth de Lacerda Barbosa,
Conselheira(o) Tesoureira(o), em 26/04/2023, às 16:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Liliane Cristina Martins,
Conselheira(o) Vice-Presidente, em 05/05/2023, às 14:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Suellen Ananda Fraga,
Conselheira(o) Presidente, em 08/05/2023, às 10:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Paula Ângela de Figueiredo e
Paula, Conselheira(o) Secretária(o), em 18/05/2023, às 13:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0970622 e o código CRC 70B86A98.

 
Referência: Processo nº 570400064.000023/2022-
52 SEI nº 0970622
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